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PREfEITURA DO MUHICIPIO DE JAGUARIUHA 
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LEI N9 1087, de 19 de março de 1994. 

LAERCIO JOsJ GOTH\RDO, Prefeito do Munioípio de Ja
guariúna, Estado de Sio Paulo eto., 

PAÇO SABER que a CÃm-ra Munioipal aprovou e eu san
oiono e promulgo a seguinte lei: 

19 - O praso da transferinoia do direito de ex -
ploração de jazida para obtenção de diabisio, à PERROVIA PAULI! 
TA S/A-PEP''A, a que se refere a Lei n9 874, de 18 de abril de 
1989, alterada pela Lei n9 1014, de 09 de de 1991, se
ri estendido ati 09 de maio de 2001, sendo expedido competente 
alvará de funtionamento. 

'rl. 29 - J facultado i FERROVIA PAULISTA S/A-FEPA
SA plorroqer a contratação da exploração de jadda para obten

de diabhio, por igual prazo referido no artigo anterior, 
com a E PAVlMENTAÇIo LTDA., empresa espeoiali
zada e regularmente contratada atravls de licitação pela menoi~ 
nada ferxovia. 

, .. l. 39 - A eficácia da dilação de prazo do direito 
de exploração de que trata o artigo 19, bem da 
da contratação de que fala o artigo anterior, fica condioionada 
A execução, pela BASALTO-PEDREIRA E PAVIMENTAç!O L'1'[IA., a títu
lo de pexmata que desde já a Prefeitura fioa autorizada a pe~ -
trar, das obras e .ex".l.ços de.orita. no artigo .equint.e, deven
do a Prefeitura fazer um .. repozição, em espioie, a favor da re
ferida empresa, no valor equivalente a 1.030.327,1946 OPIRs, a 
ser quitada _ 3 (três) parcelas anuai., de iguais valore., de
vendo a primeira ser quitada den~ro do exeroício de 1994, a .e
gunda dentro do exercício de 1995 e a terceira dentco do exeroí -
oio de 1996, .endo que tais parcela. serão oorriqida. 
mente de COII a veriação do aludido indexador, de 

diária, a contar da data da publicação desta lei até a data do 
afetivo paqamento. 
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Art. 49 - As obra. e .erviço. a que .e refere o I! 
tigo anterior, de re.pon.abilidade da empreaa BASALTO-PEDREIRA 
E PAVDlENTAÇIO LTDA., aão a. .eguintas: 
a) con.truçio de 2 (doi.) viaduto. na rua Antonio Pinto Catio, 

.obre a linha férrea da Ferrovia pauliata S/A-FEPASA, tendo 
"Ida 11m a dimen.ão d. 27,00111 da comprimento por 8, 150m de 
largura, constituido. de piata. dupla. e passaqem para pe-

b) 

de.tr •• , cujo projeto técnico deveri .er aprova -
ao pela mencionada ferrovia e pela Prefeitura; 

.sfiltica com a especifioaçio de 0,20m de ca.-
calho, 0,04m da a 0,05111 de capa (concre -
to betmntnoso uainado a quente), em pista. dupla. com duas 
- -meoa de direçao cada, quias, .arjeta., , boca. de lobo 

e poços de visita, da. via. pública.: 
1 - rua Antonio Pinto catão, no trecho compreendido entra a 

rua Maranhio e a rua Vicanzo Granqhelli; 
2 - rua Vicanzo Granqhelli, no trecho uompreendido entre a 

rua Antonio Pinto Catio e a divisa entre o loteamento 
·Chicaras Panorama- e propriedade que consta pertencer 
a Fau,to Pocai; 

3 - avenida Marqinal, no trecho compreendido entre a rua A!! 
tonio Pinto Catão e o eixo da rua são Paulol 

c) pavimentação a.flltica com a especificação de 0,12m de ca.
ealho ou bica corrida e 0,03m de concreto asfáltico a quen
ta, quia •• urjeta., na totalidade da. vias públicas que 
con.tituem o Conjunto Hlb 1taoional ·Vila Miguel Martini·. 

Parã91afo Onico - As obra. a aerviçoa referida'De! 
t. artigo d.verio •• r executada. dentro do praso d. 8 (oito) 
..... , contados da data da publicação de.ta lei, aal'90 a Ocor-
rência de ca.o fortuito ou d. força , reqularmanta 
vada. 

Art. S9 - O não cumprimento pela PASAL'1'O-PEDRBlRA 
E LTDA., da condição d. .fioloia •• tabel.cida no 
artigo 39, implicará O restah.l.cimanto do prazo antariormenta 
.stipulado. 
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-Art. 69 - ~ de.pe... decorrente. • exeCU9110 

de.ta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
pri .. de.te e do. exercício. financeiLos de 1995 e 1996, 
mentada. .e nece •• ário, n.. oca.iõe. oportuna •• 

Act. 79 - E.ta lei entrari em vigor na 
publicação. 

pr6-
suple -

An. 89 - Revoq&1ll-.e a. diapoBiçõ •• em contrário. 
Pref.itura do Munioípio de Jaq",riúna, UI 19 de 

março de 1994. 

no de Expediente 8 Reqistro 
da Secretaria do Gove1110, na data lIupra. 


